
CoNTRATO No í03/2026

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 040/2026

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNlClplO DE ESPUMOSO _
RS, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNpJ sob no 87.612.74310001-

09, com sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, 99400-

000, nêste ato representado porseu Prefêito MunicipâI, GERSON LOPES RODRIGUES

MACHADO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, por outro lâdo,

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERA|S, com sêde na Avenida Rio Branco,

no1489, Rua Guaianase, Campos Eliseos, São Paulo/SP, CEp:01205-001, inscrito no

CNPJ sob n.o 61.198.164/0001-60, simplesmente dênominado CONTRATADO, para o

fornecimento de seguro para a frota de veículos da Secretaria da Saúde e Secretaria de

Educação, Cultura e Turismo, do município de Espumoso.

CúI,SULA PRIIIEIRA - DA FUNDATI,IENTAçÃo

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado

pelo CONTRATANTE através do instrumento de contratação direta, Dispensa no

4012026 com fundamento no inciso ll do art. 75 da Lei de Licitaçóes, e se regerá pelas

cláusulas equi previstas, bem como pelas normas da Lei Fêdêral no 14.13312021

(inclusive nos casos omissos), suas alteraçôes posteriores e demais dispositivos legais

aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato:

Item Especificaçáo do veiculo Cobertura da Apólice

01 VeÍculo 197'. Mercedes-

Benz Sprinter, Placa

TRB2H83, Modelo: Van

517, 20+1, Teto Alto, Extra

Longa, 4.32 mm Marca:

Casco: 100% FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Rêduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

corporais e/ou materiais causados â passageiros:

R$ 300.000,00; danos corporais e/ou materiais
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câusados a tercêiros não transp

300.000,00; danos morais causados a passageiros:

RS 50.000,00; Morte Acidental de

tripulantes/passageiros: R$ 50.000,00, invalidez

pêrmanente dê tripulantes/passagêiros, DMHO: R$

15.000,00, despesas de salvamento e contenção de

sinistro: R$ 1 5.000,00"

ortados: R$n ercedes-Benz do Brasil,

Tipo: Veículo Novo

Nacional, Chassi:

84C907857TE27 07 62, Cor:

Branco, Combustível:

Diesel, Ano Fabricação

/Modelo: 202512426,

Renavam: 400352

Veículo 200: Chevrolet Spin

1.81 AT L-lZ, Placa

TRB0B74 Marca/Modelo:

Chêv Spin 1.81 AT LTZ,

Chassi:

98GJC7520T8167S77,

Motor: '1.8, Número do

Motor MU6042858,

Combustível:

Álcoollcasolina, Cor

Externa: Branco Summit,

Ano Fabricação/Modelo:

2025t2026

Potência: Gaâolina 106 cv /

Ábool 11 1 cv

Casco: 100% FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais d
invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

Veículo 201 : Novo Ford,

Marca/Modelo: UFord

Ranger XLS CD2D,+4,

Placa: TRABE86, Modelo

(MOD): 7DCIAFDB, Chassi:

8AFBRO1N9TJO27987

Combustível: Diesel, Cor:

Branco Áúico, Ano

Casco: 100% FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.
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Fabricação/Modelo:

2025t2026

Renavam: 200975, Motor:

P02CTJ027987,

Passageiros: 05

04 Veículo 202: Novo Ford,

Marca/Modelo: UFord

Ranger XLS CD2D4A, Placa

TRA8E85, Modelo (MOD):

7DCIAFDB, Chassi:

8AFBRO1N5TJO27629

CombustÍvêl: Diesel

Cor: CINZA MOSCOU

Ano Fabricação/Modelo:

2025t2026

Renavam: 200975

Motor: P02CTJ027629

Passageiros: 05

Gasco: 100% FIPE (colisão, incêndio, roubofurto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

05

Sprinter 136: Mercedes

Benz Sprinter 41sCDl,

Placa: 1VR7649, Tipo:

Passageiro Micro-ônibus,

Ano/modelo: 201412014,

Combustível: Diesel,

Renavam: 01013884636,

Chassi:

8AC906633EE093052,

Passageiros: 16.

Casco: 100% FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150-000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50-000,00; Danos morais: R$

50.000,00.
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06 Veiculo'142: ChevroleUOnix

í.4 MT LT, Placa: 1WU2088,

Tipo: Automóvel,

Ano/modelo: 201512015,

Combustível: Álcool/

gasolina, Renavam:

01062656870, Chassi:

98GKS48R0FG476365,

Passageiros: 05.

Casco: '100% FIPE (colisáo, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ í 50.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

07 Sprinter 155: Mercedes

Benz Sprinter, Placa: IXV

5092, Tipo: Passageiro

Micro-ônibus, Ano/modelo:

201612017, Combustível:

Diesel, Passageiros: 16.

Casco: "100% FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c,/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

08 Veiculo 170: Fiat Doblo

Essence 7L E, Placa:

|ZA5H54, Tipo: Automóvel,

Ano/modelo: 201812019,

Combustívêl: Álcool/

gasolina, Renavam:

01 177502752,Chassi:

gBD't 196GDK1150454,

Passageiros: 05.

Casco: 100o/o FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidenles pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.
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Ambulância 174'. Mercedes

Benz Sprinter TCA AMB, Placa:

JAV8C75, Tipo: Especial

Caminháo, Ano/modelo:

202112022, Combustível:

Diesel, Renavam:

01271653106, Chassi:

8AC90764NEí 99281 .

Casco: 100o/o FIPE (colisáo, incêndio, rouboffurto);

Franquia Reduzida; Assistênciâ 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

't0 Sprinter 18'l : Mercedes Benz

Sprinter 516 A.4, Placa:

JBN3F92, Tipo: Passageiro

Micro-ônibus, Ano/modelo:

202212022, Combustível:

Diesel, Renavam:

01320781486,

Chassi:8AC907857NE2"1 5748,

Passageiros: 2í .

Casco: 100% FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Dânos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

Veiculo 183: Chev/Spin 't.81

AÍ LTZ, Placa: JBO6J92, Tipo:

Automóvel, Anoimodelo:

202212023, Combustível:

Alcool/ gasolina, Renavam:

01323907324, Chassi:

gBGJJ752OPBí 52959,

Passageiros: 07.

Casco: 100% FIPE (colisão, inoândio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos, Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.
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12 Ambulância 1841 Mercedes

Benz Sprinter, Placa:

JBQ9B64, Tipo: Especial

Caminhão, Ano/modelo:

2022.12022, Combustível:

Diesel, Renavam:

01328943698, Chassi:

8AC907643NE215106

Casco: 100% FIPE (colisâo, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sêm limite

de km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiios: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

mortê: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c/

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

13 Casco: 100% FIPE (colisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistênciâ 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Mdros completos; Danos

materiais: R$ 150.000,00; Danos Corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidêntes pessoais cl

invalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.0oo,oo.

14 Veículo 199: Chev/Spin 1.8L

AT LTZ, Placa: TRB0B78 Tipo:

Automóvel, Ano/modelo:

202512026, Combustível:

Alcool/ gasolina,

Renavam:01 483 1 1 1 8441,

Chassi:

98GJC7520T8168247,

Passageiros: 07.

Casco: 100o/o FIPE (colisâo, incêndio, roubolfurto);

Franquia Reduzida; Assislência 24 horas sem limite

de km, guinchó e táxi; Vidros completos; Danos

materiai§: R$ í50.000,00; Danos Corporais a

terceiro§: R$ 300.000,00; Acidentes pessoais por

morte: R$ 50.000,00; Acidentes pessoais c;/

ínvalidez: R$ 50.000,00; Danos morais: R$

50.000,00.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO

O preço para o forneclmento do objeto é de R$ 54,762,36 (Cinquenta

e quatro mil, setêcêntos e sossêntâ e dois inêiros e trinta e seis centésimos.)

Veículo 198: Chev/Spin 1.8L

AT LTZ, Placâ: TRB0B76 Tipo:

Automóvel, Ano/modelo:

2025t202A, Combüstível:

ÁlcooU gasolina,

Renavam:01483116767,

Chassi:

98GJC7520T8168267,

Passageiros: 07.
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CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAÍ'TENTÁRA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias:

BLOCO DE MANUTENÇAO ATENÇÃO PRIMARIA - 2063
724 - 3393.39.00.00.00.00.1600.4500 - ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS
PESSOA JURíDICA

2071 - MANUTENÇÂO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSTNO FUNDAMENTAL - MDE

3390.39.00.00.00.00.1500.0020 - - ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos pEssoA
JURÍDICA

CúUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado após a emissão e entrega das apólices e

comprovaçáo da regularidade fiscal da contratada, mediante nota fiscal atestada pelo

fiscal do contrato, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, conforme art.

'141 da Lei n" 14.13312021, mediante boleto bancário.

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogável nos termos da Lei n". 14133nO21.

Náo será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

O município fica isento do pagamento de qualquer despesa relativa a

pessoal, têndo em vista que não há esse tipo de vinculação pelo presentê instrumento

de prestaçáo de serviço.

Deverá o CONTRATADO quando do faturamento, observar as

disposições contidas no Decreto Municipal para fins de cumprir às regras de retenção

dispostas lN RFB n. 1.23412012, quanto ao lmposto de Renda Retido na Fonte.

cúusuLA sExrA - DA ATUALIZAçÃo uoHerÁnn
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados

monetariamente pelo índice INPC do período, ou outro índice que viêr a substituí'lo, ê

o CONTRATANTE compensará o CONTRATADO com juros de 0,5olo ao mês calculados

pró-rata dia, até o efetivo pagamento-
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CLÁUSULA SÉTIiiA - DO REAJUSTAIUENTO

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a

contar da datâ-base vinculada à data do orçamento estimado, através do Índice INPC.

ParágraÍo único. Em sendo solicitado o rea.iuste, o CONTRATANTE

responderá ao pedido dentro do prazo máxamo de í5 (quinze) dias contados da data do

requerimento.

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

Diante da ocorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculávêis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos

termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando

o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovaçáo e

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-

financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de í5

(quinze) dias contados da data do fomecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA - DA UGÊNC|A DO CONTRATO

O prazo de vigência da apólice 15 - 531-24791560 seÍá de 0710412026

alé 0710412027. O prazo de vigência do contrato será o mesmo da apólice.

CLÁUSULA DÉCIIIIA - DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO/EXECUÇAO

CONTR.ATO

A contratação será realizada através de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

conforme inciso ll do Art. 75 da Lei no 14"13312021.

No que diz respeito a entrega das apólices securitárias, estas

deverão oconer em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato e envio do

empenho para o e-mail do fomecedor indicado em sua proposta comercial, ocorendo

divergência nas coberturas contratadas, a contratada devêrá providenciar endosso de



ESTADO DO RIOGRANDE OO sUL
PRETE|TURÂ MUNICIPAL DE ÉSPUMOSO

coreçâo ou substituição êm até 48 (quarenta e oito) horas após notificação do setor
responsável.

Quanto a vigência do contrato, este será pelo período de 01 (um) ano,
podendo ser pronogado por interesse das paúês, desde que demonstrada a

vantajosidade, nos termos da Lei no 14jggI2021.
Goberturas mínimas exigidas:

O seguro deveÉ cobrir:

Roubo ou furto total e parcial, incluindo danos a vidros, faróis ê retrovisores;

Colisão, choque, capotamento e derrapagem;

lncêndio e explosão;

Danos causados por fenômenos da natureza;

Submersão por enchentes;

Danos durante transporte do veículo;

Responsabilidade civil contra terceiros.

A seguradora deverá colocar à disposição do contratante, 24 (vinte e quatro) horas por

dia, durante 07 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. A

central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em

todo o tenitório nacional, da mesma forma deverá disponibilizar igualmente a assistência

técnica, incluindo nesta sêm custo adicional para o município serviços de chaveiro,

socono mecânico, inclusive em casos de pane eletrica, transporte de passageiros do

veículo e/ou hospedagem e guincho para até 1.000 km em caso de pane ou sinistro.

A apólice nâo poderá exigir perfil do motorista que irá conduzir o veículo, ou seja, a

cobertura é para qualquer condutor devidamente habilitado ê âúorizado pela

Administração.

Na ocorrência de sinistro, a CONTRATADA terá o prezo máximo de 05 (cinco) dias, a

contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder a libêração do

serviço a ser executado. Havendo a nêcessidade de remoção, a CONTRATADA deverá

atender em um prazo máximo de até 03 (três) horas após o aviso do sinistro.
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A CONTRATADA deverá cobrir os riscos derivadOs da circulaçâO do veíctlo segurado,

assim como as despesas indispensáveis ao salvamento e transportê do mesmo, e as

indênizaçôês ou prestaçôes de serviço correspondentes a cada uma das coberturas do

seguro, conforme abaixo:

1. Roubo ou Furto, bem como os danos causados pela tentativa desses;

2. Colisão com o veículo, pessoas ou animais, abalroamento ou capotagêm;

3. lncêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma

isolada e eventual por têrceiro;

4. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes extemos sobre o veículo;

5. Acidênte durante o transporte do veículo por meio apropriado;

6. Submêrsão total ou parcial em água doce, proveniente de enchentes ou inundaçôes,

inclusive quando guardado em subsolo;

7. Granizo, furacão, tenemotos ê enchentes;

8. Desabamento de árvores, pontes e edificações;

9. Danos câusados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto,

esteve em poder de terceiros.

Veículos dentro do prazo de garantia do fabricante, no caso de sinistro dê perdâ parcial,

pane êlétricâ e/ou mecânica deveráo ser removidos para concêssionárias autorizadas

de acordo com o fabricante e quando necessário consertados com peças genuínas.

Veículos fora do prazo de garãntia do fubricantê, no caso de sinistro de perda parcial,

pâne êlétrica e/ou mecânica deveráo ser removidos para concessionárias autorizadas

de acordo com o fabricante ou oficinas autorizadas e quando necessário consertados

preferencialmentê com peças genuínas ou com pêças originais homologadas pelo

fabricante do veÍculo.

Em caso de sinistro de perda parcial, o vâlor referênte à franquia deveÍá sêI pago pelo

Município de Espumoso, à concessionária/oficina que promovêr o conserto do veículo,

o valor da franquia não poderá ser superior a 3% do valor da tabela FIPE do veículo no

momento da emissáo da apólice securitária.



ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREf EITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

No caso de sinistro de indenização integral, o preço pago deverá sertomado como base

em 100% do valor da tabela FIPE vigente na data da oconência sinistro e a indenização

ao segurado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

A CONTRATADA dêverá ãinda oÍerecêr coberturas para acidentes pessoais aos

ocupantes do veículo para morte e/ou invalidez total ou permanente.

Oferecer cobertura completa de vidros laterais, para-brisa, vidro traseiro, retrovisores

externos, faróis e lanternas.

Composição mínima da apólice:

Casco: '100% da tabela FIPE

Danos materiais: R$ 150.000,00

Danos corporais: R$ 300.000,00

Danos morais: R$ 50.000,00

Acidentes pessoais (morte): R$ 50.000,00

Acidentes pessoais (invalidez): R$ 50.000,00

Franquia reduzida

Assistência 24h sem limite de quilometragem

Cobertura de vidros

As exigências estabelecidas quanto à cobertura, assistência e demais condições

contratuais foram deÍinidas com basê nas caracterÍsticas da frota municipal, que realiza

deslocamentos frequentes em longas distâncias e, por vezes, em condições adversas,

sendo, portanto, necessárias para garantir a adequada prestação do serviço e a

proteção do patrimônio público, sem restringir indevidamente a competitividade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS OBRIGAçÕES DO

CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

contrato;



lll - Dêterminar as providências nêcessárias quando a prêstaçáo de serviço

do objeto não observaÍ a forma estipulada no contrato, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis, quando for o caso;

lV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser

responsável pelo acompanhamênto e fiscalização da execuçáo do objeto do contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

Vl - Efetuar o pagamento após a emissão e entrega das apólices e

comprovação da regularidade fiscal da contratada, mediante nota fiscal atestada pelos

íiscais do contrato, em até 30 (trinta) dias após a liquidaçáo da despesa, conforme art.

í41 da Lei n' 14.13312021, mediante boleto bancário.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES DA

CONTRATADA

Sáo obrigaçôes da CONTRATADA:

| - Prestar o serviço de acordo com as específicações e prazos estabelecidos no

contrato e na proposta aprêsentada;

ll- Responsabilízar-se por todos os ônus, tributos e despesas incidentes sobre o objeto

contratado;

lll - Manter, durânte a execução do contreto, todas as condiçôes de habilitação e

qualificação exigidas;

lV - Responsabilizar-se pelos danos causados à Administraçáo ou a tercêiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

V - Reparar ou corrigir, às suas expensas, eventuais falhas na prestação do serviço;

Vl - Atender aos sinistros e prestar assistência nos prazos estâbelecidos na apólice ê

neste Termo de Referência.

A CONTRATADA DEVERÁ:

| - Fornecer o serviço de acordo com âs especificações, e prazos

estabelecidos;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumêntos,

honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir
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todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias e incidentarias rêlativas aos
funcionários que empregar para a execuçáo do objeto, inclusive as decorrentes de

convenções, acordos ou dissídios coletivos;

lll - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidede com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições de habitaçáo e qualificação exigidas na

licitação;

lV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, dâs normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de

proteção individual (EPl);

Vl - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários

à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

Vll - Reparar e/ou conigir, às suas expensas, a prestação do serviço em

que se verificar vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução do objeto em

desacordo com o pactuado;

Vlll - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus

próprios meios, nâo sendo admitida a subcontratação não prevista em instrumento de

contrataçáo direta e no presente contrato.

HIPOTESES DE SANçÂO:

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justificado;



GúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA GESTÃo e FIScALIzAçÃo
DO CONTRATO

I - A execução do contrato deverá ser âcompanhada e fiscalizade pelos

Fiscais: Vagner Da Silva Loureiro e Alex Sandro Ottoni e gerido pela Secretaria de

Saúde - Letiane Gugel Dolci e Secretaria de Educaçáo, Cultura e Turismo - Dania

Nicolini Borghetti.

Il - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de

anotar, em registro próprio, todas as ocorências relacionadas à execução do contrato,

inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a

regularização de eventuais Íaltas ou defeitos observados.

lll - O contrato receberá o acompanhamento inicial dos fiscais de
recebimento dos serviços e posteriormente serão acompanhados administrativamente

pelo órgáo de origem da demanda.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

O CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penatidades:

| - multa de 1% sobre o valor total atualizado do contrato, se dar causa à inexecução

paícial do contrato;
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Vl - não celebrar o contrato ou náo entrêgar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardemento da execução ou da entrega do objeto da licitâçáo sêm

motivo justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no aú. 50 da Lei no 12.846, de '1o de aqosto de 20í3.
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ll - mutta de 3% sobre o valor total atuâlizado do contrato, se dar causa à inêxecução
parcial do contrato gue cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo.

lll - multa de 10% sobre o vâlor total atualizado do contrato, se dar causa à inexecuçáo

total do contrato;

lV - Advêrtência ou suspensáo do direito de participâr êm ticitação do CONTRATANTE,

por prazo não supeíor a 02 (dois) anos, ê ainda, declará-lo inidôneo para contratar ou

transacionar com o Município.

cúusulA oÉcffiA eulNTA - DA ExflNçÃo
As hipóteses que constituêm motivo para extinção contratual estão

elencâdas no art. 137 da Lei no 14.1331202'|., que poderão se dar, após assegurados o

corúraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO.

A extinção do contrato poderá ser

I - detêrminada por ato unilateral ê escrito da Administraçáo, exceto no

caso de descumprimento deconente de suâ própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por

mediâção ou por comitê de resolução de dispúas, desde que heie interesse da

Administraçáo;

lll - determinada por decisáo arbitrâl, êm decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso aÍbitral, ou por decisâo judicial.

CúUSULA DÉCtÍIiA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o Foro de Espumoso (RS), parâ dirimir quaisquer

dúvides emergentês do presente conkato.

E, por assim êsterem justos e coÍÍratâdoE, assinam o presentê

instrumento em

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus iurídicos e legais

efeitos.
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